
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 59/2018

ATA DE REGISTRO DE PREçO QUÊ CETEBRAM O

MUNICIPIO DE ITHA COMPRIDA E A EMPRESA LCP

sERVtçOS AMBTENTATS EIRELI- EPP.

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ltHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPI/MF n"

64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, n'11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha

Comprida, Estado de 5ão Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor Geraldino Barbosa

de oliveira Junior, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado, a empresa LcP

SERVIçOS AMBIENTAIS EIREU- EPP, inscrita no CNPJ sob ns L3.473.537 /0001-10, com sede na Rua Doutor

Jaguaribe, ne 482, CEP ns 18.608-155, Vila Nossa Senhora de Fátima, Botucatu/SP representado pelo Senhor(a)

LUIZ CLAUDIO PEREIRA, RG ne 32.834.310-9 e CPF ne 293.036.358-41, doravante denominado FoRNECEDOR,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE

PREÇOS ne 21/2018, processo administrativo n.a 74712018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cota , atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 1 de ju nho de

1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir

CTAUSUTA PRIMEI RA - DO OBJETO:

1.1- O presente contrato tem por objeto j)NTRAÍAÇÃO DE EMPRESA PARA ROÇAGEM CO REMOÇÃO,

MANUÍÊNÇÃO E CONSERVAçÃO DE JARDINS EM DIVERSOS LUGARES NO MUNICÍPIO DE ILHA CO

Referentes âo(s) lote(s): (5)

PRI

1.2- Considera-se parte integrante do presente instrumento em todos os seus termos, como se nele e

transcritos, os seguintes documentos:
a) Proc. ne 747120L9

a) Edital do Pregão ne 21/2018 e seus Anexos;

b) Proposta, apresentada pela CONTRATADA;

c)Ata da sessão do PreBão ne 21/2018
1.3 A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o óReÃO GEn

obrigatoriedade em contratar.
1.3.1- O Departamento de Projetos, Obras e Serviços não se obrigam a adquirir a quantidâde total

objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços.
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CúUSULA SEGUNDA - DOS PR ECOS. ESPECIFICACÕ E5 E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade e as demais condiçôes ofertadas n

são de acordo com a proposta apresentada em anexo.

CTÁUSUIA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAM ENTO

3.L As planilhas de medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA e serão previamente confe

nto, de acordo co a

revisadas e vistadas pelo Departamento dê Projetos, Obras e Serviços ou Engenheiro designado para

fiscalização, fazendo parte integrante da fatura.

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, com a apresêntação da respectiva nota fiscal vistadâ/atestada

pelo responsável indicado para este fim pelo.

3.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento

ocorrerá em 3O (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

3.4 - Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será

eÍetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária

3.5 - o oRGÃo GERENCIADoR efêtuará as retençôes dos tributos incidentes no faturame

legislação vigente. (se Íor o caso)
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a) Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigência do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços, sendo estâ solicitação, tanto para c ncelamento ou

suspensão do preço registrado, formulada com antecedência de 30 dias, caso em que fi facultada ao

ADJUDICADOR a aplicãção das penalidades previstas no Edital, caso não aceitas as rãzões do pedi o;

b) O cancelamento e a suspensão de registro, nas hipóteses previstas, assegurado a ADJ ICATARIA o

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente;

c) A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado será efetuada pessoal

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem

de preços;

d) O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em cada caso, sendo que, enquan rar a

te ou por

p

suspensão, poderão ser utilizadas novas licitações para aquisição do respectivo objeto registrado.

cúusuu euttrttA - DA vAu DE DO REGISTRO DE PRECOS:

5.1- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da da

da respectiva Ata.
cúusuu serra - ognteAcõEs E RESPoNSABILIDADES DO FORNECEDOR

6.1 - Além das obrigações e respo nsa bilidades estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo I do edital, a

CONTRATADA obrigâ-se a:

6.2 - O FORNECEDOR responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encarg os assumidos na contrata ção e pelos

demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

6.3 - A inadimplência do FORNECEDOR, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, n transfere

ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

CtÁUSUTA SETI MA.OBRIGACÕESERESPO NSABILIDADES DO ORGÃO GERENCIADOR

7.1- o oRGÃO GERENCIADOR responsabilizar-se-á pelo pagamento do valor na forma ajustada e pelos d

encargos assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos seBUndo a legislação vigente.

CúUSUtA orrAvA - REscrsÃo E SANCÕES

8.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista

no artigo 78, da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal ns 8 883 de 8 de junho

de 1994, autoriza, desde já, o oRGÃo GERENCIADOR a rescindir unilateralmente este contrato,

indep endentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo

diploma legal, no caso de inadimplência.

8.2- No caso de rescisão administrativa unilateral, o FORNECEDOR reconhece o direito do ORGÃO

GERENCIADOR de âplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que re8e a licitação.

g.3- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização ci

FORNECEDOR pela inexecução total ou pârcial do objeto ou pela inadimplência'

8.4- A aplicação das penalidades não impede o FoRNECEDOR de exigir o ressarcimento dos prejuízos efeti

decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela ORGÃo GERENCIADoR'
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3.6 O ORGÃO GERÊNCIADOR pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pelo fornecedor.
cúUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes casos:

4.1.1 Pelo ADJUDICADOR, quando:
a) Houver descumprimento total ou parcial, pela Adjudicatária, das condições previstas no Edital da presente

licitação e referenciadas nesta Ata;
b) A Adjudicatária não assinar a presente Ata de Registro de Preços ou não retirar a Nota de Empenho e/ou
Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido no Edital, sem justificativa aceitável;
c) A Ad.iudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público;
e) Quando da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou falência da Adiudicatária;
f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem como no Edital desta licitação.
4.1.2 Pela ADJUDICATÁRlA, quando:
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cúusuu HoHl - oas orsposrcÕrs e rmts
9.1. O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
ADJUDICATÁR|A de cumprir os compromissos assumidos e constantes da Nota de Empenho e/ou Ordem de
Fornecimento, emitidas dentro da vigência;
9.2. A AOJUDICADORA não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante sua vigência constatar que

os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições estabelecidas no
Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas alterações posteriores;
9.3. Demais condições são as estabelecidas no Edital da presente licitação;
9.4. Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁR|A Íica ciente que deverão ser obedecidas as demais
condições estabelecidas no respectivo Edital e proposta.
cúusuu oÉcrua - oos casos orvrrssos
10.1 Reger-se-á presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei

Federal ne 10.520, de 77.07.2002, no Decreto Federalne 7.892, de 25.01.2013, na Lei complementar ne 123, de

L4.L2.2OO6, e, subsidiariamente, da Lei Federal ne 8.666, de 21.06.1993, respectivas atualizaçóes e demais

noÍmas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão Presencial ne 2Ll2O18 e Processo

Administrativo ne L47 /2018. para o esclarecimento dos casos por ventura omissos nesta ATA.

cúusutA DEctMA PRtMEtRA - FoRo
11.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.
E, por estarem acordes nos termos deste lnstrumento, as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO assinam - no

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se

identificam, e que também assinam.

TESTEMUNHAS:

LUIZ

VISTO E APROVADO:


